
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA N.º 072/2025

Dispõe sobre a concessão e o pagamento de diárias a vereadores e
servidores do Poder Legislativo de Canguaretama/RN, e dá outras
providências.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Canguaretama/RN, no uso de
suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal, do
Regimento Interno e Resolução nº 02/2025,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ao Senhor FABIO NUNES DA SILVA, inscrito no
CPF  nº  044.805.814-64,  Edil  desta  casa  Legislativa,  dois  (02)
diárias  para  custear  despesas  como  locomoção,  alimentação,
estadia entre outras necessidades que se fizerem necessárias, para
participar do 32° FÓRUM REGIONAL DE FORTALECIMENTO DA
REDE DE PARCERIAS -  ETAPA RIO GRANDE DO NORTE,  que
realizar-se-á em Natal/RN no período de 08 a 09 de maio de 2025.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 06 de maio de 2025.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Canguaretama/RN, 13 de maio de 2025.
Registre-se,
Publique-se e
Cumpra-se
 
JOSÉ ELÂNIO SOUZA DE LIMA
Presidente da Câmara
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